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INDICAÇÃO N.° 062/77
EXPEDIENTEI
EM ^£/03jj>,

/

CONSIDERANDO, que é dever do Poder- 

Publico estimular as entidades que participam prazeres 

comunidade;

a-

CQNSIDERANDO. a importância e o si£ 

nifiçado de manter estas entidades em funcionamento normal;

CONSIDERANDO, que qualquer que se ja •- 
o fator de ordem, de grandeza numerária em relação a proposj. 

ção, o Orçamento á insignificante;

CONSIDERANDO, que não devemos medir 

esforços para que este benefício seja concedido a referida- 

entidade;

CONSIDERANDO, que esta Indicaçao á 

expressão da opinião pública de Cabo Frio;

1 1 JTD I,'£ £> após ouvido o Plenário
seja enviado ofício ao Exm2. Sr. Prefeito Municipal, no sen

tido de que o mesmo envie Mensagem a esta Casa, concedendo- 
subvenção de Cr|10.Q00,00(dez mil cruzeiros) em favor

i‘V

da-

Sociedade Musical 13 de novembro, com sede neste.Município.

Sala das Sessões, 25/03/77.
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